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Excelentíssimo Senhor,
FRANKLIN DUARTE DE LIMA
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PREFEITURA DE

VALINHOS 
SENHORSECRETÁRIO MUNICIPALDA SECRETARIADE ASSUNTOS JURÍDICOS E

INSTITUCIONAISDO MUNICÍPIO DE VALINHOS/SP

Valinhos, 26 de maio de 2021.

Ref.: C.Inº 1031/2021 - DTL/SAJI

Em atendimento ao solicitado, informo que, em consulta tanto ao sistema de
processo judicial do TJSP (e-SAJ) como ao sistema de consultade processos internos
da Prefeitura (SMAR), não foi localizado processo judicial que figura como parte o

CondomínioEcovilla, relacionadosao Município de Valinhos,

Acrescento, por oportuno, que consta do sistema de processo judicial do TJSP

(e-SAJ), ação civil pública movida em face do Municípiode Valinhos e da sociedade

empresária Vila Hípica Empreendimento e Participações LTDA, a qual, de acordo
com a petição inicial do Ministério Público, é a empresa responsávelpelo loteamento
Loteamento “Residencial Ecovilla Boa Vista”. O processo está autuado sob o nº
1000797-22.2018.8.26.0650,e tramita na 12 Vara da Comarcade Valinhos.

Por fim, em relação a sociedade empresária Vila Hípica Empreendimento e

- Participações LTDA, verifica-se a existências de várias execuções movidas pelo
Município de Valinhos, as quais, caso se entenda pertinente, a Secretariada Fazenda
poderá fornecer informaçõesmais detalhadas.

Ão ensejo, informo que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-

mail vmezzadriQvalinhos.sp.gov.br, ou por telefone, no ramal 8115.

VAGNERMELZADES
Procurador municipal

Cordialmente, 
PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA -— Rua AntônioCarlos, 301, Centro,Valinhos/SP — CEP: 18.270-005

Fone: (19) 3849-8000;e-mail: imprensafêvalinhos.sp.gov.br— Home Page:wuww.valinhos.sp.gov.br
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Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

Ref. Requerimento nº 832/2021 — Processo nº 6.915/2021 
Semmais pará é mêmento, colóco-me à disposição para

eventuais esclarecimentos.

Valinhos, 1º de junho de 2021.

Portaria nº 94/2021- SAJI
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Despacho decisórioda senhora Prefeita Municipalem extrato:

Processo nº: 1141/2018-PMV
Interessado: Divisão de ProtocoloGeral
Assunto: Funcionário- LicençaParticular
Providências: Instituída Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,

na forma da Portarianº. 16.713/2020.
Despacho: Homologadoo procedimento acatada integralmentea conclu-

são do relatóriofinal comoofertadopela Comissão Processante,DETERMINANDO,
em decorrência, a aplicação de pena de DEMISSÃO SIMPLES à servidoraD. E. M.
O., matrículanº 24.936,tendo em vista que a referidaComissão concluiu que ocorreu
a infração disciplinar relacionada ao fato que lhe foi imputado no âmbito dos autos
supramenci s.

Palácio Independência, em 12 de março de 2021.

LUCIMARA GODOYVILAS BOAS
PrefeitaMunicipal

Despachodecisórioda senhora Prefeita Municipal em extrato:

Processo nº: 19.828/2019-PMV
Interessado: Cristiane PimentelFortes
Assunto: Manifestaçãonº 417/2019— acidente com viatura da GCM
Providências: InstituídaComissão ProcessanteDisciplinar, na forma da Por-

taria SSPC nº. 003/2019,alterada pela Portaria 16.607/2020-PMV.
Despacho: Homologado o procedimento,acatada integralmentea conclu-

são do relatório final ofertado pela Comissão Processante Disciplinar e acolhido o
despacho do senhor Corregedorda GuardaCívil Municipale do Senhor Secretário
de Segurança Pública e Cidadania, determinoa ABSOLVIÇÃO do servidor 3. F.M.,
matrículanº 25.211, devendo ser providenciadaa cientificaçãodo servidore as devi-
das anotaçõesem seu prontuário.

 

Palácio Independência, em 12 de marçode 2021.

LUCIMARA GODOYVILAS BOAS
PrefeitaMunicipal 

DEPARTAMENTODE PESSOAL
RESUMODAS PORTARIASJÁ PUBLICADAS NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIANº 16.948 / 2021
NOMEAR

com fundamento no inciso 1, do artigo nº 17 da Lei nº 2.018 de 17de janeiro
de 1986 (RegimeJurídicodos FuncionáriosPúblicosdo Município de Valinhos)c/c o
inciso 1 do artigo nº 28 da Leinº 3.182/1998,o seguinte servidor:

WagnerMello Leal Filho — Matrícula26950, portadordo CPFnº 154.623.277-
06 e do RG nº 20.835.473-8,para exercer o cargo de provimento efetivo de Procura-
dor, Ref. 139, do Anexo VII, da Lei nº 5.629/2018, com suas posteriores alterações,
junto a Secretaria de Assuntos Jurídicose Institucionais, a partir de 06 de abril de
2021.

Valinhos,06 de abril de 2021.

PORTARIANº 16.849/ 2021
DESIGNAR

com fundamento no artigo 3º, inciso I e Anexo XI, incisos IV e LXI, da Lei
nº 5,629, de 19 de abril de 2018, as seguintes servidoras:

3. ElisabetBauerle— matrícula21655, ocupante do cargo de provimentoefe-
tivo de Agente Comunitário, para desempenhar suas funções junto a Secretaria de
AssistênciaSocial, desde 02 de março de 2021, conformeexpediente administrativo
CJ nº 302/2021-SAS;

2. Marta Bastira Meirelles Santos — matrícula21808, ocupante do cargo de
provimentoefetivode Psicólogo,para desempenharsuas funçõesjuntoa Secretaria de
AssistênciaSocial, desde 02 de março de 2021, conformeexpediente administrativo
Clnº 302/2021-SAS.

Valinhos,06 de abril de 2021.

 
  Valinhos estura Municipal d 

PORTARIANº 16.850/2021DESIGNAR

com fundamento no artigo 329, da Lei nº 2018,de 17de janeiro de 1986 (Re-
Bime Jurídicodos FuncionáriosPúblicosdo Municípiode Valinhos),para 0 exercício
da Função Gratificada,a servidora, na seguinteconformidade:

Função Gratificadade Supervisorde Área, da Lei nº 5.629/2018, da Secreta-
ria de Obras e ServiçosPúblicos, apartirde 1º de março de 2021, de acordo com os
elementos constantesdo expediente administrativo CT nº 027/202]-SOSP;

1. Marina Simeão — matrícula24635.

Valinhos,06 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 16.851/ 2021

Considerando o pedidoformulado através do expediente administrativoPro-
tocoladonº 2530/2021-PMV;

Considerando a concordânciada Secretária da Educação e que a solicitação
ora formuladapode ser atendida, tendoem vista os motivos que a justificam;

Considerando que a solicitaçãocomo requerida, se dentrodos dita-
mes da Leiquerege amatéria,qual seja, aLeinº 2.018de 17de janeiro de 1986, que

dispõe sobre o RegimeJurídicodos FuncionáriosPúblicosdo Município de Valinhos,
resolve:

CONCEDER

. com fundamentono artigo 201, da Lei nº 2.018 de 17de janeiro de 1986
(RegimeJurídicodos FuncionáriosPúblicosdo Municípiode Valinhos):

. Licença Para Tratar de Interesse Particular,ao servidor Danilo Nascimento
Farias - matrícula23306,ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 11 —

Professor de Geografia, lotadojunto a Secretaria da Educação, durante o períodode
29de marçode202.1 a 26de junhode2021.

Valinhos,06 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 16.852/2021

Considerando os despachos,manifestações, informações,parecerese demais
elementos constantesdo expediente administrativoprotocoladonº 1967/2018-PMV;

Considerando,especialmente, orelatóriofinal ofertadopeloPresidente edemais
MembrosdaComissãoProcessanteDisciplinar,instituídapelaPortarianº 15.717,datada

de 19dejulhode2018,retificadapelaPortarianº 15.724,datadade26dejulhode2018,
com afinalidadedeapurarasinfraçõesfuncionaisdoservidorPAM.daS, -matrícula

23421,“OcupantedocargodeprovimentoefetivodeTécnicoemRadiologia,lotadonaSe-
cretariadaSaúde,emrazão de,em tese,tercometidoatitudesincompatíveiscomseu cargo

efunção pública,noestabelecidonoEstatutodosServidoresMunicipaisde Valinhos,mais
especificamenteemcolidênciacom oartigo 334,incisoVIE,

Considerando, finalmente,o despachodeliberativoda Autoridade Municipal,
àépoca, que homologouo mento realizado eacatouintegralmenteaconclusão
contida no relatório final da Comissão Disciplinar, conforme licado no Boletim
Municipalde 08 de setembro de 2020, Edição 2005, no ido de que 2 disposição
contida no artigo 334, inciso VIII da Lei nº 2.018 de 17de janeirode 1986 (Regime
Jurídicodos FuncionáriosPúblicosdo Municípiode Valinhos), foi infringida, resolvo
por, aplicar a pena de:

SUSPENSÃO

aoservidor PA. M.daS. —matrícula23421,ocupantedocargodeprovi-
mento efetivo de Técnico em Radiologia, lotado na Secretaria da Saúde, nos termos
do incisoIVdoartigo 341,daLei nº 2.018de17dejaneirode 1986 (RegimeJurídico
dos FuncionáriosPúbticosdo Municípiode Valinhos).

Em decorrênciadesteato, oservidorficaafastadodesuasfunçõesnosdias:
10de fevereirode2021, 10demarçode 2021 e07deabrilde 2021.semdireito à
remuneração, sem os respectivos recolhimentos fiscais e previdenciários e com os
demais efeitosdispostosnomesmodiploma legal.

Valinhos,06 de abril de 2021.

PORTARIANº 16.853 /2021

considerando os elementos constantes no processo administrativoProtocola-
do nº 9964/2004-PMV,resolve:

1- DETERMINARaabertura de sindicância,em conformidadecom o dis-
posto no artigo 370 c seguintes da Lei nº 2018, datada de 17de janeiro de 1986 (Re-
gime Jurídico dos FuncionáriosPúblicosdo Município de Valinhos),para apurar res-
ponsabilidades com relação aos fatos trazidosso conhecimentodestaAdministração,
no bojo do expediente administrativoacimacitado. 



 

»

2 Atos Oficiais

 
Valinhos, terça-feira, 6 de abril de 2021alcoolE

U — INSTITUIRComissão Sindicante incumbidapara apurar os fatos apon-
tados no referidoprocesso.

Ff — NOMEAR os servidores: Marco Aurélio Padilha Júnior, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, lotado na Secretaria de
Assuntos Jurídicose Institucionais, na condição de Presidente da Comissão; Renata
Evangelista, ocupante do cargode provimentoefetivode AgenteAdministrativo II, fo-
tadana Secretaria de Administraçãoc Ana Paula PalmaNogueiraAraujo, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Engenheiro Sanitarista, lotada na Secretaria de Obras
e Serviços Públicos, para compora Comissão Sindicante instituída com o objetivo de
apurar os fatos como noticiados no processo supracitado, a qual deverá ofertar suas
conclusões, mediante pormenorizadorelatório conclusivoa esta Autoridade Munici-
pai, dentro do prazo legal.

Valinhos, 06 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 16.854/ 2021

considerando os elementos constantesno processoadministrativo Protocola-
do nº 11271/2012-PMY, resolve:

1 - DETERMINARaabertura de sindicância, em conformidadecom o dis-
posto no artigo 370 e seguintes da Lei nº 2018,datadade 17de janeiro de 1986 (Re-
gime Ji ico dos FuncionáriosPúblicosdo Município de Valinhos),para apurar res-
ponsabilidades com relação aos fatos trazidosao conhecimento desta Administração,
no bojo do expediente administrativo acimacitado.

  
II — INSTITUIRComissão Sindicanteincumbidapara apurar os fatos apon-

tados no referidoprocesso.

TI - NOMEAR os servidores: Marco Aurélio Padilha Júnior, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, lotado na Secretaria de
Assuntos Jurídicose Institucionais,na condiçãode Presidente da Comissão; Renata
Evangelista,ocupante do de provimentoefetivodeAgenteAdministrativo II, lo-
tada na Secretariade Administraçãoe Ana Paula Palma NogueiraAraujo, ocupante do
cargo de provimentoefetivo de Engenheiro Sanitarista, lotada na Secretaria de Obras
e ServiçosPúblicos,para compora Comissão Sindicante instituídacom o objetivo de
apuraros fatos como noticiadosno processo supracitado, a qual deverá ofertar suas
conclusões, mediante pormenorizadorelatório conclusivo a esta Autoridade Munici-
pal, dentrodo prazo legal.

Valinhos, 06 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 16.855 / 2021

considerando os elementos constantes no processoadministrativoProtocota-
do nº 13313/2012-PMV,resolve:

[— DETERMINARaabertura de sindicância, em conformidadecomo dis-
posto no artigo 370 e seguintes da Lei nº 2018, datada de 17 de janeiro de 1986 (Re-
gime Jurídico dos FuncionáriosPúblicosdo Município de Valinhos),para apurar res-
ponsabilidades com relação aos fatos trazidos30 conhecimentodestaAdministração,
no bojo do expediente administrativoacimacitado.

Ti — INSTITUIRComissão Sindicante incumbidapara apurar os fatos apon-
tados no referidoprocesso.

HI - NOMEARos servidores: Marco Aurélio Padilha Júnior, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, lotado na Secretaria de
Assuntos Jurídicose Institucionais, na condiçãode Presidente da Comissão; Renata
Evangelista, ocupantedo cargode provimentoefetivo de AgenteAdministrativo JI, lo-
tadana Secretariade Administraçãoe Ana Paula Palma NogueiraAraujo, ocupante do
cargo de provimentoefetivo de Engenheiro Sanitarista, lotada na Secretaria de Obras
e ServiçosPúblicos, para compor a Comissão Sindicante instituídacom o objetivo de
apurar os fatos como noticiadosno processo supracitado, a qual deverá ofertar suas
conclusões, mediante pormenorizadorelatório conclusivoa esta Autoridade Munici-
pai, dentrodo prazo legal.

Valinhos, 06 de abril de 2021.

JOSÉ DAVID XAVIER
Secretário de Administração

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal    

EDITALNº 004/2021

Processo nº 9486/2020

A Secretaria de Se; Pública c Cidadania vem, pelo presente, comu-
nicar o indeferimentodo recurso do Auto de ImposiçãodePenalidadede Multa nº

40/2020, Série SSPC, a Adilson Rodriguesdos Santos, por infração ao Artigo 1º
parágrafo Te TI, Artigo 2º inciso IL, HI, Artigo 3º inciso T eIV,Artigo 4º inciso [, todos
da Lei $115/15,fica(m) o(s) infrator(es)sujeito(s) às penalidades previstas no artigo
130, da lei nº 2.953/96, ficandoadvertido(s)o(s) Infrator(es)que poderá(ão) apresen-
tar recurso, no prazo de 15 dias, a contarda ciênciado presenteauto.

Valinhos, 0] de abril de 2021.

OsmirAparecidoCruz
Secretário de SegurançaPúblicae Cidadania

 

    
PROCESSO DE COMPRAS Nº 53/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº

13/2021
OBJETO: SRP-Cestas básicas de alimentação,higiene e limpeza.
DATA/HORADA SESSÃO LICA: 20/04/2021 às 09h00.
Os editais ser consultados gratuitamente no site www.valinhos.

sp.gov.br. Informações: 19 3871-1213.

FERNANDOSÉRGIOANDRADE
Secretário de Licitações

COMUNICADOS

PROCESSO DE COMPRASNº 050/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada naà prestação de serviço de
telecomunicação com a disponibilizaçãode link de internet dedicado e linhas de co-
nexão privada MPLS.

O Secretário de Licitações,no uso de suas atribuições legais, COMUNICA
que a empresa ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A, CNPJ nº 22.166.193/0001-98,
interpôs recurso contra a habilitaçãoda empresa BRA Serviçosde Comunicação EI-
RELI; e, a empresaBEST FIBRATV ENTRETENIMENTOE TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA.,CNPJ nº 27.409.842/0001-58, interpôsrecurso contrasuainabilitação
ehabilitaçãoda empresa PRAServiços de ComunicaçãoEIRELI. Os autos do pro-
cesso estão com vista aos licitantes interessados, apresentar
CONTRARRAZO)ES, conforme artigo 4º, incisoXVII daTAP] .520/02.
Transcorridoo prazo, as alegaçõesserão apreciadas e o julgamento do recurso inter-
posto seráoportunamente publicado.

Valinhos, 31 de marçode 2021.

FERNANDOSÉRGIOANDRADE
Secretário de Licitações

PROCESSO DE COMPRAS Nº 077/2021
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL Nº 015/2021

méd OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação deserviços
cos

O Secretário de Licitações, no uso de suas atribuições legais, COMU-
NICA que a empresa SÓLIDA SAÚDE SERVIÇOS ICOS LTDA., CNPJ nº
31.033.654/0001-00,interpôsrecurso contrasua inabilitaçãoe habilitaçãoda empresa
Sanklech Serviços Médicos Ltda.; a empresa ALIVE SAÚDE SERVIÇOS MÉDI-
COS LTDA., CNPJ nº 36.144.537/0001-72,interpôs recurso contra sua inabifitação
e habilitação da empresa Sanklech Serviços Médicos Ltda.; e, a empresa VANNE-
NI & DELATIM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA., CNPJ nº
10.481.840/0001-77, interpôs recurso contra sua inabilitação. Os autos do processo
estão com vista franqueada aos licitantes interessados,que poderão apresentarCON-

TRARRAZÕES,conformeartigo 4º, incisoXVIII da Lei Federal nº 10.520/02. Trans-
corrido o prazo, as alegações serão apreciadas e q julgamento do recursointerposto
seráoportunamente publicado.

Valinhos, 31 demarçode2021.

FERNANDOSÉRGIOANDRADE
Secretário de Licitações

PROCESSO DE COMPRASNº 33/2021
PREGAOELETRÔNICONº 05/2021 - O Pregoeiro, no uso de suas atribui

ções legais, COMUNICAque decidiu CLASSIFICARa empresa FIKMACOMER-
CIO E SERVICOSEIRELI, CNPJ nº 12.762.510/0001-85,para o fornecimentodo
Item 1 - CotaAmpla — 1.185 galões Álcool em ge! 70% - galão 5litros,valorunitário
R$ 25,22 e valor total R$ 29.885,70; Item 2 -CotaReservada- 395 galões Álcoolem
gel 70% - galão 5 litros, valorunitário R$ 25,22 e valor total R$ 9.961,90.

Emfacedaclassificaçãoocorrida,abre-se Oprazopars ainterposiçãode
recurso, conformedeterminao art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520/02.

Valinhos, 06demarçode 2021.

PEDROJENKINODO CARMO
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO18/2021
PREGÃOPRESENCIAL 04/2021
Com base nos elementos constantes neste Processode Compras nº 18/2021

e considerando a adjudicaçãodo procedimentolicitatórioem pelo senhor Se-
cretáriode Licitaçõese pela senhora Secretária da Saúde, HOMOLOGOoobjeto da
licitação a empresa vencedora: NORTH MED DISTRIBUIDORADE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP, CNPJ nº 23.236.167/0001-5],pri-
meira classificada para o LOTE 1 - CATETER INTRA-VENOSO,contendo o Item
1 — 3.000peçasCateterintra-venoso22G,valorunitárioR$2,34 evalortotalde R$
7.020,00; Item 2 — 2.500 Cateter intra-venoso24G, valor unitário R$ 2,68 e
valortotal R$ 6.700,00; Item 3 — 1.000peçasCateterintra-venoso20G, valor unitário
R$ 2,48 e valor total R$ 2.480,00,no valor total do lote de R$ 16.200,00; LOTE 2 -
ESCALPE, contendo o Item 1 — 4.000 peças Escalpe 21G, valor unitário R$ 0,74
valor total R$ 2.960,00; Item 2 — 2.500 peças pc 23G, valorunitário R$ 0,74 €
valor total R$ 1.850,00, no valor total do lote de R$ 4.810,00.

Valinhos, 06deabril de 2021.

LucimaraGodoy Vilas Boas
PrefeitaMunicipal  
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